
CADERNO 1  5quinta-feira, 16 de JANeIRO de 2014

L e i   n° 7.798, De 15 De janeiro De 2014
Altera e revoga dispositivos da Lei n° 5.250 e da Lei nº 5.249, 
ambas de 29 de julho de 1985, que dispõe sobre as promoções 
de Oficiais e Praças da Polícia Militar. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° O art. 2º da Lei Estadual n° 5.250, e o art. 2º da Lei 
Estadual n° 5.249, ambas de 29 de julho de 1985, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A promoção é um ato administrativo e tem como 
finalidade básica o preenchimento seletivo das vagas pertinentes 
ao grau hierárquico superior, à medida que forem criadas, 
ativadas, transformadas ou extintas as organizações policiais 
militares e as funções definidas na Lei de Organização Básica 
da Corporação:
I - será promovido ao posto ou graduação imediata o Policial 
Militar Masculino que tenha, no mínimo trinta anos de serviço, 
e pelo menos vinte e cinco anos de efetivo serviço, mediante 
requerimento às Comissões de Promoção de Oficiais e Praças;
II - será promovida ao posto ou graduação imediata a Policial 
Militar Feminina que tenha, no mínimo vinte e cinco anos de 
serviço e, pelo menos vinte anos de efetivo serviço, mediante 
requerimento às Comissões de Promoção de Oficiais e Praças;
III - será promovido automaticamente ao posto ou graduação 
imediata e ingressará ex-officio na Reserva Remunerada o Policial 
Militar Masculino que completar trinta anos de efetivo serviço;
IV - será promovida automaticamente ao posto ou graduação 
imediata e ingressará ex-officio na Reserva Remunerada a 
Policial Militar Feminina que completar vinte e cinco anos de 
efetivo serviço;
V - os requerimentos de que tratam os incisos I e II deste artigo 
deverão ser protocolados em até noventa dias antes das datas 
de promoções previstas na legislação pertinente;
VI - os policiais militares promovidos com base nos incisos I e II 
deste artigo passarão, ex-officio, para a reserva remunerada, na 
data da respectiva promoção;
VII - ficam os Coronéis Policiais Militares incluídos no regramento 
de que tratam os incisos III e IV deste artigo no que se refere 
ao ingresso ex-officio na Reserva Remunerada ao atingirem 
trinta anos de efetivo serviço, se homem, e vinte e cinco anos de 
efetivo serviço, se mulher, exceto os ocupantes do último posto 
da Corporação que estiverem exercendo as seguintes funções:
a) Comandante Geral;
b) Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado;
c) Chefe do Estado Maior-Geral;
d) Corregedor Geral;
e) Chefe do Departamento Geral de Administração;
f) Chefe do Departamento Geral de Operações;
g) Chefe do Centro de Inteligência.
VIII - as promoções de que tratam os incisos de I a IV 
independem do número de vagas respeitada a composição dos 
Quadros, Categorias, Postos e Graduações previstos na Lei de 
Organização Básica da Polícia Militar do Pará;
IX - os incisos III e IV não se aplicam aos policiais militares que 
na data de publicação da presente Lei tenham atingindo o tempo 
de trinta anos de efetivo serviço, se homem, e vinte e cinco anos 
de efetivo serviço, se mulher.
§ 1º Os policiais militares promovidos com base no que dispõe 
este artigo ficarão na situação de agregados até a publicação do 
ato de transferência para a Reserva Remunerada, vedado, neste 
caso, o cálculo dos proventos com base no posto ou graduação 
imediatamente superior.
§ 2º É condição para as promoções aos postos e graduações 
imediatas, contidas nos incisos I e II deste artigo, o cumprimento 
dos requisitos de interstício previstos em lei”.
Art. 2° Fica revogado o art. 11 da Lei n° 5.250, de 29 de julho 
de 1985.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de janeiro de 2014.
HELENILSON PONTES
Governador do Estado em exercício
Lei CoMPLeMenTar nº 093, De 15 De janeiro De 2014
Altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 053, de 
7 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre a organização básica 
e fixa o efetivo da Polícia Militar do Pará - PMPA, e dá outras 
providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Os arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 16, 17, 19, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 43, 44, 45, 46, 52, 56 e 60 da 

Lei Complementar nº 053, de 7 de fevereiro de 2006, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 5º A organização básica da Polícia Militar do Pará terá a 
seguinte estrutura, conforme Anexo III:
I - órgãos de direção;
II - órgãos de apoio;
III - órgãos de execução. 
§ 1º Os órgãos de direção subdividem-se em órgãos de direção 
geral e órgãos de direção intermediária e setorial.
§ 2º O Comando Geral da Polícia Militar, constituído pelos órgãos 
de direção geral, realiza o comando, a gestão, o planejamento 
estratégico e a correição, visando à organização e o emprego da 
corporação para o cumprimento de suas missões, acionando, por 
meio de diretrizes e ordens, os órgãos de direção intermediária ou 
setorial, de apoio e de execução, supervisionando, coordenando, 
controlando e fiscalizando a atuação desses órgãos.
§ 3º Os órgãos de direção intermediária são os Comandos 
Operacionais Intermediários e os órgãos de direção setorial são 
as Diretorias e o Corpo Militar de Saúde.
§ 4º Os órgãos de direção intermediária ou setorial estão 
no mesmo nível hierárquico e se destinam à realização das 
atividades de gestão setorizada da polícia ostensiva, de pessoal, 
de   logística,    de    finanças,   de   ensino   e   instrução,   de   
polícia   comunitária,   de   direitos 
humanos e de saúde, supervisionando, coordenando, controlando 
e fiscalizando, por meio de diretrizes e ordens emanadas dos 
órgãos de direção geral, a atuação dos órgãos de apoio e 
execução subordinados.
§ 5º Os órgãos de apoio destinam-se ao atendimento das 
necessidades de pessoal, logística, ensino e instrução e saúde, 
executando, por meio de diretrizes e ordens, as atividades meio 
da corporação para cumprimento de suas missões e destinação. 
§ 6º Os órgãos de execução são as unidades operacionais de 
polícia ostensiva, que executam, por meio de diretrizes e ordens, 
a atividade-fim da corporação para cumprimento de suas missões 
e destinação.
§ 7º Os órgãos de direção, de apoio e de execução são 
subordinados ao Comandante Geral da corporação.
§ 8º As funções dos órgãos de direção, de apoio e de execução 
são inerentes ao pessoal da ativa da corporação.” 
“Art. 6º ..............................................................................
....................................
I - Comandante Geral;
II - Alto Comando da Polícia Militar;
III - Estado-Maior Geral;
IV - Corregedoria Geral;
V - Departamento Geral de Administração; 
VI - Departamento Geral de Operações;
VII - Centro de Inteligência;
VIII - Gabinete do Comandante Geral;
IX - Ajudância Geral;
X - Consultoria Jurídica;
XI - Comissão Permanente de Controle Interno; 
XII - Comissão Permanente de Licitação.”
“Art. 7° O Comandante Geral é equiparado a Secretários de 
Estado, fazendo jus às prerrogativas e honras de cargo de 
Secretário de Estado, sendo nomeado pelo Governador do 
Estado dentre os oficiais da ativa da Corporação, do último 
posto do Quadro de Oficiais Policiais Militares Combatentes, não 
convocado da reserva, possuidor do Curso Superior de Polícia, 
nos termos da legislação vigente.” 
“Art. 8º ..............................................................................
....................................
II - a presidência do Alto Comando da Polícia Militar, da Comissão 
de Promoção de Oficiais e do Conselho do Mérito Policial-Militar;
.........................................................................................
.....................................
IX - incorporar praças e praças especiais;
.........................................................................................
.....................................
XII - instaurar e solucionar procedimentos e processos 
administrativos, disciplinares ou não, aplicando as penalidades 
previstas na legislação vigente;
XIII - criar, desenvolver e gerenciar programas de prevenção da 
violência e criminalidade que visem à melhoria da qualidade de 
vida do cidadão. 
§ 3º Nos impedimentos ou ausências do Comandante Geral, 
responderá pelo Comando Geral o Chefe do Estado-Maior Geral e, 
no impedimento ou ausência deste, seguirá a seguinte ordem de 
prioridade: o Corregedor Geral, o Chefe do Departamento Geral 
de Administração, o Chefe do Departamento Geral de Operações 
e o Comandante de Policiamento Regional mais antigo na Região 
Metropolitana de Belém.
§ 4º Para efeito do previsto no § 3º não será considerado o 
Oficial que estiver respondendo pela função.”
“Art. 8º-A O Alto Comando da Policia Militar é o órgão colegiado, 
com atribuições deliberativas e consultivas, assim constituído:”

“Art.8º-B São atribuições do Alto Comando da Polícia Militar, no 
âmbito da Corporação:

.........................................................................................

.......................................

§ 1º O Alto Comando da Polícia Militar reunir-se-á 
semestralmente em caráter ordinário e, extraordinariamente, 
mediante convocação de seu presidente ou de dois terços de 
seus membros.
§ 2º O funcionamento do Alto Comando será definido em 
regimento interno, elaborado e aprovado por seus membros, 
sendo suas decisões tomadas por maioria relativa de votos, 
garantida a maioria absoluta na sessão.
§ 3º O presidente do Alto Comando não votará, salvo no caso 
de haver empate dos votos, cabendo-lhe o voto de desempate.
§ 4º O Comandante Geral que for exonerado do cargo e não tiver 
tempo de serviço para transferência à inatividade, conforme 
a lei, ficará classificado no Alto Comando da Polícia Militar, 
ocupando vaga de membro efetivo, pelo período de até dois anos 
ininterruptos, podendo ser reconduzido por igual período, salvo 
opção em contrário.
§ 5º ..................................................................................
.......................................
§ 6º A decisão do Alto Comando da Polícia Militar, instituída por 
meio de resolução, será publicada em Diário Oficial do Estado, 
após homologação do Governador do Estado.”
“Art. 16. ............................................................................
....................................
II - Membros Natos;
a) Chefe do Estado-Maior Geral;”
.........................................................................................
........................
Parágrafo único. No impedimento ou ausência do Comandante 
Geral, presidirá a Comissão de Promoção de Oficiais o Chefe do 
Estado-Maior Geral. 

“Art. 17. ............................................................................
....................................
I - Presidente: Chefe do Estado-Maior Geral.”
.........................................................................................
.....................................
“Art. 19. ............................................................................
....................................
IX - Arquivo Geral;
X - Museu.
§ 7º O Arquivo Geral e o Museu serão chefiados por Oficiais 
no Posto de Tenente Coronel do Quadro de Oficiais Policiais 
Militares.” 
“Art. 27. Aos Comandos Operacionais Intermediários, 
subordinados ao Departamento Geral de Operações, cabem 
o planejamento operacional, a supervisão, a coordenação, o 
controle, a fiscalização e a execução das atividades de polícia 
ostensiva e de preservação da ordem pública no âmbito de suas 
respectivas responsabilidades e circunscrições, sendo assim 
definidos:
I - Comandos de Policiamento da Capital; 
.........................................................................................
.....................................
VI - Comando de Policiamento Ambiental.
1º Os Comandos Operacionais Intermediários serão comandados 
por oficiais no Posto de Coronel, do Quadro de Oficiais Policiais 
Militares, sendo constituídos, no mínimo, por duas unidades 
subordinadas.” 
.........................................................................................
.....................................
“Art. 28. As Diretorias, subordinadas ao Departamento Geral de 
Administração e dirigidas por oficiais no Posto de Coronel, do 
Quadro de Oficiais Policiais Militares, são organizadas sob a forma 
de sistema para desenvolver as atividades setoriais de pessoal, 
logística, finanças, ensino e instrução, polícia comunitária e 
direitos humanos, supervisionando, coordenando, controlando 
e fiscalizando, por meio de diretrizes e ordens emanadas dos 
órgãos de direção geral, assim definidas:
.........................................................................................
.....................................
V - Diretoria de Polícia Comunitária.” 

“Art. 29. À Diretoria de Pessoal cabe a gestão de pessoas da 
Corporação, a supervisão, a coordenação, o controle, a fiscalização 
e a execução das atividades relacionadas com o ingresso, a 
identificação, a classificação e a movimentação, os cadastros e 
as avaliações, as promoções, os direitos, deveres e incentivos, a 
assistência psicológica e social, e o acompanhamento e controle 
de inativos e pensionistas, assim constituída:” 

“Art. 30. À Diretoria de Apoio Logístico cabe a gestão de logística da 
Corporação, bem como a supervisão, a coordenação, o controle, 
a fiscalização e a execução da aquisição, do suprimento, do 
armazenamento e da manutenção dos materiais, equipamentos, 
armamentos, munições, viaturas, bens móveis e imóveis, obras 
e instalações e transportes, dos contratos administrativos e da 
área de telecomunicações e informática, assim constituída:” 
“Art. 31. À Diretoria de Finanças cabe a gestão das finanças da 
Corporação, bem como a supervisão, a coordenação, o controle, 
a fiscalização e a execução das atividades financeiras, contábeis 
e orçamentárias, assim constituída:”

GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Simão Robison Oliveira Jatene
Tel.: (91) 3201-5669 / 5587 Fax: (91) 3248-0133

GABINETE  DO VICE-GOVERNADOR
Vice-Governador: Helenilson Cunha Pontes
Tel.: (91) 3201-3631 Fax: (91) 3201-3745

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: Sofia Feio Costa
Tel.: (91) 3201- 5563 / 5564 Fax: (91) 3248-0765

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: Cel. PM Fernando Augusto Dopazo Noura
Tel.: (91) 3084-2450 / 2456 Fax: (91) 3084-2455

CONSULTORIA GERAL DO ESTADO - CGE
Consultor: Caio de Azevedo Trindade
Tel.: (91) 3201-5557

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Procurador Geral: Caio de Azevedo Trindade
Tel.: (91) 3225-0811 / 0777 Fax: (91) 3241-2828

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Defensor: Luis Carlos de Aguiar Portela
Tel.: (91) 3201-2712 / 2697 / 2713 Fax: (91) 3201-2690

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
Auditor: Roberto Paulo Amoras
Tel.: (91) 3239-6477 / 6479 Fax: (91) 3239-6476

AÇÃO SOCIAL INTEGRADA DO PALÁCIO DO GOVERNO - ASIPAG
Presidente: Carmen Lúcia Dantas do Carmo
Tel.: (91) 3344-4220 / 4222 Fax: (91) 3344-4221

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretário:  
Tel.: (91) 3202-0931 / 0901 Fax: (91) 3202-0903

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO
Presidente: Adelaide Oliveira de Oliveira 
Tel.: (91) 3228-0838 / 4005-7746 Fax: (91) 3226-6753

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Secretário: Luiz Fernandes Rocha
Tel.: (91) 3215-2200 / 3215-2255 Fax: (91) 3225-2644

POLÍCIA CIVIL
Delegado Geral: Rilmar Firmino de Sousa
Tel.: (91) 4006-9045 Fax: (91) 3252-0050

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PM
Comandante Geral: Cel. PM  Daniel Borges Mendes
Tel.: (91) 3277-5644 Fax: (91) 3277-5644

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBM
Comandante Geral: CEL. QOBM João Hilberto Sousa de Figueiredo 
Tel.: (91) 4006-8313 / 8352 / 8396 Fax: (91) 3257-7200

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretor Superintendente: Agostinho Queiroz Soares  
Tel.: (91) 3214-6253 / 6256 Fax: (91) 3214-6249

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
- SUSIPE
Superintendente: Ten. Cel. André Luiz de Almeida e Cunha
Tel.: (91) 3230-2214 / 3242-2539 Fax: (91) 3224-6726

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES
Diretor Geral: Orlando Salgado Gouvêa
Tel.: (91) 4009-6012 Geral: 4009-6075 Fax: (91) 4009-6016

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO  DE GESTÃO
Secretário: Helenilson Cunha Pontes

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
Secretária: Alice Viana Soares Monteiro
Tel.: (91) 3289- 6202 / 6224 Fax: (91) 3241-2971

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
Secretário: José Barroso Tostes Neto
Tel.: (91) 3222-5720 / 3218-4200 / 4324 Fax: (91) 3223-0776

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E FINANÇAS - SEPOF
Secretária: Maria do Céu Guimarães de Alencar
Tel.: (91) 3241-9291 / 3242-9900 / 3204-7417 Fax: (91) 3241-0709

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Allan Gomes Moreira
Tel.: (91) 3230-3521 Fax: (91) 3230-3521

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO PARÁ - IASEP
Presidente: Iris Ayres de Azevedo Gama
Tel.: (91) 4006-7954 / 7965 / 7991 / 7994 Fax: (91) 4006-7962 / 7972

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL
DO PARÁ - IDESP
Presidente: Maria Adelina Guglioti Braglia
Tel.: (91) 3321-0600/0630/0605 Fax: (91) 3321-0630

ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral: Ruy Martini Santos Filho
Tel.: (91) 3214-6802 / 6803 Fax: (91) 3214-6802

LOTERIA DO ESTADO DO PARÁ - LOTERPA 
Presidente: Jorge Otávio Bahia Rezende 
Tel.: (91) 3212-5959 / 2342-9027 / (91) 3242-9656

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Luis Cláudio Rocha Lima 
Tel.: (91) 4009-7800 Fax: (91) 4009-7802

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PARÁ - 
PRODEPA
Presidente:  Theo Carlos Flexa Ribeiro Pires
Tel.: (91) 3344-5201 / 5208 / 5217 Fax: (91) 3344-5204

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente: Augusto Sérgio Amorim 
Tel.: (91) 3348-3320 / 3209 Fax: (91) 3223-0823

NÚCLEO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Diretora: Patrícia Barbosa Brito Nasser
Tel.: (91) 3201-3732 / PABX: (91) 3201-3600

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO  DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INCENTIVO À PRODUÇÃO
Secretário: 

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Secretário: Adenauer Marinho de Oliveira Góes
Tel.: 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SEICOM
Secretário: David Araújo Leal
Tel.: (91) 3110-2550

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA - SAGRI
Secretário: Andrei Gustavo Leite Viana de Castro
Tel.: (91) 3226-8904 / 1363 Fax: (91) 3226-7864 /3246-6168

SECRETARIA DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA - SEPAq
Secretário: André Fernandes de Pontes
Tel.: (91) 4006-1286 Fax: (91) 4006-1262

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Diretor Geral: Mário Aparecido Moreira
Tel.: (91) 3210-1104 / 1102 Fax: (91) 3210-1105

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA 
Presidente:  Paulo Sérgio Pinto Marques Pinheiro
Tel.: (91) 3217-5801 / 5802 / 5803 Fax: (91) 3217-5840

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO 
DO PARÁ - EMATER
Presidente: Cleide Maria Amorim de Oliveira
Tel.: (91) 3256-0150 / 0015 Fax: (91) 3256-0015

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: Carlos Augusto Barbosa de Souza
Tel.: (91) 3228-9191 / 9260 / 9157 Fax: (91) 3228-9191

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO PARÁ
Presidente: Walter Vieira da Silva
Tel.: (91) 3236-2884

COMPANHIA PARAENSE DE TURISMO - PARATUR
Presidente: Marcelo José Mendes da Silva  
Tel.: (91) 3110-8705

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Antonio Carlos Correa Pinto de Oliveira
Tel.: (91) 3222-9583 / 3230-3292

FUNDO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PARA A BASE PRODUTIVA DO 
ESTADO - BANCO DO PRODUTOR
Gerente Geral 
Tel.: 

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO  DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Secretário: Vilmos da Silva Grunvald

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Eduardo Carneiro da Silva 
Tel.: (91) 3218-78007846/7805 3243-3256 Fax: (91) 3231-5845

SECRETARIA DE ESTADO INTEGRAÇÃO REGIONAL,
DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO
Secretário: Luciano Lopes Dias
Tel.: (91) 3239-1600 / 3239-1601 / 1602 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Pedro Abílio Torres do Carmo
Tel.: (91) 3183-0002 / 0003 Fax: (91) 3183-0002 / 0004

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
Secretário: José Alberto da Silva Colares 
Tel.: (91) 3184-3330 / 3341 Geral: 3184-3300 Fax: (91) 3276-8564

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Secretário: Alberto Cardoso Arruda
Tel.: (91 4009-2510 / 4009-2512 Fax: (91) 3242-5969

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Carlos Lamarão Corrêa
Tel.: (91) 3181-6500 / 6501 Pabx: 3181-6500 Fax: (91) 3229-9488

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DO PARÁ-IDEFLOR
Diretor Geral: Thiago Valente Novaes
Tel.: (91) 3184-3377 / 3362 Fax: (91) 3184-3377

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Antonio Bentes de Figueiredo Neto 
Tel.: (91) 3213-3403 / 3241-1717 Fax: (91) 3213-3467

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: Antônio Rodrigues da Silva Braga
Tel.: (91) 3202-8567 / 8514 Fax: (91) 3236-2199

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Abraão Benassuly Neto
Tel.: (91) 3201-3605 Fax: (91) 3201-3605

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Noêmia de Sousa Jacob
Tel.: (91) 3214-8500 / 8101 Fax: (91) 3243-0555

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente:  
Tel.: 

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA PARAENSE DE AMPARO À PESQUISA - FAPESPA
Presidente: Mário Ramos Ribeiro
Tel.: (91)  3223-2560

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Secretário: Alex Bolonha Fiúza de Mello

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Cláudio Cavalcanti Ribeiro
Tel.: (91) 3211-5107 / 5160 / 5161 Fax: (91) 3211-5026

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Paulo Roberto Chaves Fernandes
Tel.: (91) 4009-8736 / 8740 Fax: (91) 4009-8740

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Vitor Renato de Miranda Pinto Júnior 
Tel.: (91) 3201-2300 Fax: (91) 3201-2331

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Juarez Antônio Simões Quaresma
Tel.: (91) 3244-5177 Fax: (91) 3244-5460

INSTITUTO DE ARTES DO PARÁ - IAP
Presidente: Fabio Jorge Carvalho de Souza
Tel.: (91) 4006-2932 / 2923 / 2924 Fax: (91) 3225-2860

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ “TANCREDO NEVES” - CENTUR 
Presidente: Carlos Nilson Batista Chaves
Tel.: (91) 3202-4350 / 4333 Fax: (91) 3202-4351

FUNDAÇÃO “CARLOS GOMES” 
Superintendente: Paulo José Campos de Melo
Tel.: (91) 3201-9471 / 9478 Fax: (91) 3201-9476

FUNDAÇÃO “CURRO VELHO” 
Superintendente: Dina Maria César de Oliveira
Tel.: (91) 3184-9100 Fax: (91) 3184-9109

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROTEÇÃO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretário: Adnan Demachki 
Tel.:  (91) 3219.6304 / 3219.4420

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Helio Franco de Macedo Júnior
Tel.: (91) 4006-4800 / 4804/ 4805 Fax: (91) 4006-4849

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Secretário: Heitor Márcio Pinheiro Santos 
Tel.: Fax: (91)  3254-1373

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SETER
Secretário: Rodivan dos Santos Nogueira
Tel.: (91) 3241-4168 / 3222-5986 Fax: (91) 3222-5986

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH
Secretário: José Acreano Brasil Júnior
Tel.: (91) 4009-2722 / 2723 / 2744 / 2700 Fax: (91) 3225-1632 / 3242-9651

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Fabrizio Augusto Guaglianone de Souza
Tel.: (91) 3246-2554 / 2404 / 1800 Fax: (91) 3266-1526

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretor Geral: Vitor Moutinho da Conceição 
Tel.: (91) 3342-1100 / 3342-1305 Geral: 3289-1002 Fax: (91) 3289-1009

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Ana Conceição Matos Pessoa 
Tel.: (91) 3241-5208 / 4009-2241 Fax: (91) 4009-2299

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA - HEMOPA
Presidente:  Luciana Maria Cunha Maradei Pereira
Tel.: (91) 3242-6905 / 9100 Fax: (91) 3242-6905

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS 
GASPAR VIANNA
Presidente: Ana Lydia Ledo de Castro Ribeiro Cabeça
Tel.: (91) 3276-5665 / 0601 Fax: (91) 3276-1150

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ- FASEPA
Presidente: Terezinha de Jesus Moraes Cordeiro
Tel.: (91) 3204-0201 Fax: (91) 3204-0204

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA


